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LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N.º 669/2021 

 

Dispõe sobre o abono dos recursos do Fundo de Manu-

tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-

rização dos Profissionais da Educação – FUNDEB – aos 

servidores públicos municipais da educação básica em 

efetivo exercício, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Entre Folhas, estado de Minas Gerais, 

Excelentíssimo Senhor Ailton Silveira Dias, faz saber que o Poder Legislativo 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar abono dos re-

cursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valori-

zação dos Profissionais da Educação – FUNDEB – aos profissionais da educação bá-

sica em efetivo exercício.  

 

Art. 2º. Para fins desta Lei, são considerados profissionais da educação bási-

ca: aqueles definidos nos termos do art. 61 da Lei Ordinária Nacional nº 9.394/1996 , 

bem como aqueles profissionais referidos no art. 1º da Lei Ordinária Nacional nº 

13.935/2019, em efetivo exercício nas redes escolares de educação básica. 

 

Art. 3º. Para fins desta Lei, é considerado efetivo exercício a atuação efetiva 

no desempenho das atividades dos profissionais referidos no art. 2º desta Lei associ-

ada à regular vinculação contratual, temporária ou estatutária, com o Poder Executi-

vo Municipal de Entre Folhas, não descaracterizada por eventuais afastamentos tem-

porários previstos em lei com ônus para o Poder Executivo Municipal que não impli-

quem rompimento da relação jurídica existente. 

mailto:entrefolhas@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13935.htm
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Art. 4º. O abono será pago, juntamente com a folha de pagamento do servi-

dor, em caráter eventual, sempre que for necessário complementar as despesas com 

remuneração dos profissionais da educação básica para que se cumpra aplicação do 

mínimo anual de 70% estabelecido no art. 26 da Lei Federal nº 14.113/2020. 

 

Art. 5º. A distribuição dos recursos de que trata esta Lei por meio de abono 

obedecerá aos seguintes critérios: 

I – A concessão do abono, será fixado em percentual sobre o vencimento do 

profissional da educação básica, tomando como base a disponibilidade dos recursos 

do FUNDEB; 

II – O abono obedecerá ao princípio da impessoalidade, será concedido no 

mesmo percentual a todos os profissionais da educação básica, sendo calculado pro-

porcionalmente aos dias trabalhados. 

Parágrafo único. Os profissionais estatutários da educação básica em proces-

so de aposentadoria somente perceberão o abono nos meses laborados.  

 

Art. 6º. O rateio e o pagamento tratados por esta Lei não se incorporam à re-

muneração dos servidores públicos municipais para qualquer efeito.  

 

Art. 7º. Revogam-se disposições em contrário. 

 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Entre Folhas – MG, 10 de junho de 2021. 

 

 AILTON SILVEIRA DIAS 

      Prefeito Municipal 
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